
CONVOCAÇÃO Nº 0  2  

RELATÓRIO DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO GRUPO DE
TRABALHO DE

GESTÃO E GOVERNANÇA REGIONAL

Data: 20/03/2023

Horário: 14:00 horas

Por videoconferência

 PAUTA 

1 – APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO

1.1 – Orientação geral quanto à Resolução CIB Nº02/2023, que aprova a abertura de conta 

bancária específica para transferência fundo a fundo de Recurso do Tesouro Estadual. (SGI)

Dra.  Ludymilla  Almeida  –  Superintendente/SGI/SES,  disse  a  pauta  é  só um

esclarecimento para sanar dúvidas dos Municípios, com a lei complementar que permitiu a

transposição  de  recurso  e  pediu  a  reprogramação  de  recursos  das  contas  dos  Fundos

Municipais de Saúde e Fundos Estaduais para transferência de entidades filantrópicas. A SES

fez  um  levantamento  e  descobriu  que  o  maior  parte  dos  Municípios  estavam  recebendo

repasses estaduais em contas federais, explicou que o saldo nessas contas é estadual e não

federal, na reunião da CIB extraordinária do mês de  fevereiro de 2023 ficou estabelecido pela

Resolução Nº 002/CIB-2023 que os municípios deveriam abrir uma conta única e específica

para receber todos os repasses fundo a fundo por parte da Secretaria de Estado da Saúde, por

equívoco as regionais orientaram os municípios a abrir contas para receber as contrapartidas,

os  municípios  que  tem apresentado  a  SES  contas  distintas  para  receber  o  SAMU,  PSF,

Assistência  Farmacêutica  são  orientados  a  abrir  apenas  uma  conta  para  receber  todos  os

repasses de forma única e exclusiva, esse é o momento para sanar as dúvidas sobre abertura

de conta, entrar em contato pelo e-mail que consta na Resolução.

Dra. Andréia Abbes – SMS São João d’ Aliança/COSEMS,  disse que o COSEMS está

orientando  os  municípios  que  estaõ  com dúvidas e  que  esses  abriram  várias  contas,  dá

exemplo  São João d’ Aliança, que provavelmente aconteceu com outros, foi informado o

número  da  única  conta  para  recebimento  de  contrapartida,  recebeu  até  o  mês  que estava

atrasado  de  Saúde  Mental  que  é  o  CAPS,  porém  a  Atenção  Primária  e  a  Assistência

Farmacêutica  não  recebeu,  acredita  que  Secretários  Municipais  estejam  passando  vários

números de conta entendendo que cada recurso precisa de uma conta, pede posicionamento

sobre  pagamento  da  Atenção  Primária,  SAMU,  Assistência  Farmacêutica  e  os  demais

repasses.
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Dra. Ludymilla Almeida – Superintendente/SGI/SES, disse que a SES teve um problema

com a parte operacional da geração de lotes no banco, tem alguns repasses que realmente

estão atrasados para os municípios que já informaram uma conta única específica para os

repasse,  pede  para  aguardar o pagamento, quem apresentou mais de uma conta não vão

receber,   a  Gerência  Financeira  aguarda  a definição  de  qual  conta  para  receber  todos  os

repasses.

Dr. Rafael de Sá – SMS de Campo Limpo de Goiás, disse que a partir da Resolução Nº 002

CIB/2023 nenhum depósito foi realizado na conta anterior, pergunta se o estado vai fazer uma

atualização e depositar todos os repasses em única conta.

Dra Ludymilla Almeida  – Superintendente/SGI/SES,  disse que os próximos pagamentos

serão feitos na conta única apresentada pelos municípios, as contas anteriores que não eram

com marcação Federal foi acordado que continuaria os repasses até o município apresentar

uma  conta  única,  municípios  que  tinham  uma  conta  com  marcação  Estadual  para  uma

contrapartida e outras contas Federais, a Estadual continuaria recebendo a partir desse mês, o

Departamento  Financeiro suspendeu  o  repasse  aos  municípios  que  tem várias  contas,  até

regularizarem e apresentarem a conta única.

Dr. Rafael de Sá  – SMS de Campo Limpo de Goiás, disse que enviou número da conta

única e no dia seguinte recebeu a confirmação do e-mail, parabeniza a equipe.

Dra. Weslainy Borges – Coordenação do Samu, pergunta se pode aproveitar uma conta já

existente definindo como conta única.

Dra. Andréia Abbes – SMS de São João d’ Aliança/COSEMS, responde que sim desde que

não tenha vínculo com Fundo Nacional e sem saldo residual.

Dra. Ludymilla Almeida – SGI/SES, disse que o saldo residual não é o problema, o gestor

tem controle do saldo, o que não pode é a conta escolhida ter uma marcação Federal.

Dra. Andréia Abbes – SMS de São João d’ Aliança/COSEMS, disse que pode ser conta

aberta para investimento, a orientação não ter saldo residual, é para evitar divergências na

prestação de contas.

Dra. Ludymilla  Almeida  –  Superintendente/SGI/SES, disse  que  concorda  que  a  conta

definida como única pode ser uma existente mas sem saldo, deixa claro, a conta não pode ter a

marcação Federal, municípios que além dos repasses de contrapartida tem repasse de planos

de fortalecimento é outra vertente, repasses de UTI ou de uma Emenda Parlamentar ainda

exigem contas  específicas,  separadas,  as contrapartidas  os repasses  obrigatórios  são conta

única, os demais repasses não devem ter contas específicas, a prestação de contas é feita no

início e no final com a conta zerada.

Dra. Weslainy Borges – Coordenação do Samu, disse que foi confirmado que os repasses

pode  ocorrer em contas que já existe até os municípios regularizam a situação, sem prazo

definido, os municípios podem acomodar, pergunta se foi estipulado um tempo?

Dra.  Ludymilla  Almeida  –  Superintendente/SGI/SES,  disse  que  estão  acomodando,  a
orientação era que para o município que tinha uma conta com marcação Estadual não ser

prejudicado continuaria recebendo, nesse momento com mais de um mês todos já deveriam

ter regularizado e apresentado a conta, o prazo até final mês de março e a partir  de abril

começará  a  realizar  o  repasse  para  quem  apresentou  conta  única,  se  algum  município
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necessitar  de  prazo  maior  para  realizar  a  abertura  da  conta  entrar  em contato  SES  para

negociar.

Dra. Weslainy Borges  – Coordenação do SAMU,  pergunta qual contato na SES  que os

municípios devem utilizar?

Dra. Ludymilla Almeida – Superintendente/SGI/SES, disse que foi orientado e está escrito

na Resolução nº002/2023 – CIB, contato via SGI/SES, telefone ou e-mail foi disponibilizado,

disse vai colocar no chat novamente.

Dra. Andréia Abbes – SMS  de São João d’ Aliança/COSEMS, pergunta se tem a relação

dos municípios que ainda não tem a conta, o COSEMS pode auxiliar.

Dra. Weslainy Borges –  Coordenação do SAMU, disse também tem interesse em receber a

relação, vão ajudar os municípios da região.

Dra. Ludymilla Almeida  – Superintendente/SGI SES,  responde que o levantamento  dos

municípios que ainda não tinham apresentado a conta está sendo finalizado pela Gerência

Financeira,  vai  encaminhar  para  todas  as  coordenações  inclusive   para  a  Assistência

Farmacêutica para fazerem tratativas, e encaminhará também  uma cópia para o COSEMS.

Dra. Andréia Abbes – SMS de São João d’ Aliança/COSEMS,  disse que vão entrar em

contato  com  os  gestores  que  ainda  não  apresentou  a  conta  e  ajudar  nas  dificuldades

específicas.

Dra.  Ludymilla  Almeida  –  Superintendente/SGI/SES,  leu  no chat  que  o município  de

Vianópolis  enviou  uma   conta  única,  porém  não  estão  recebendo,  perguntaram   se  está

havendo  algum problema? Disse que vai  verificar  com o Departamento Financeiro, pede

contato para enviar resposta.

Dra.  Andressa  Moura  – SMS/Goiânia,  disse  que  Goiânia  tem  vários  planos  de

fortalecimento de UTI é tem uma única conta para todos, pergunta se precisa abrir uma conta

para cada hospital? 

Dra.  Ludymilla  Almeida  –  Superintendente/SGI/SES, disse  que  Goiânia  tem situação

especial  porque não recebia  as  contrapartidas  com  Protocolo de Cooperação Entre Entes

Públicos - PCEP, agora é de forma direta para o recebimento de contrapartida conta única

para todos os municípios, a orientação é abrir uma conta única, Goiânia tem vários planos de

fortalecimento repassados via Fundo Municipal como Santa Casa e vários hospitais, não é

exigência da SES, a lei estabelece ter uma conta para cada repasse, Goiânia funciona como

intermediária, recebe do Estado e repassa para instituição e prestam contas ao Estado, uma

conta para cada plano está em desacordo com a legislação e a Resolução.

Dra. Andressa Moura –  SMS/Goiânia, disse que continua na dúvida tem que ter uma conta

para cada plano ou uma conta só.

Dra. Ludymilla Almeida  – Superintendente/SGI/SES, respondeu que legalmente é uma

conta para cada plano.

Dra. Andressa Moura  – SMS/Goiânia,  disse que entendeu, mas vai pedir para diretor do

fundo entrar em contato SES.
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Dra. Ludymilla Almeida – Superintendente/SGI/SES, respondeu que sem problemas, até é

uma situação um pouco antiga de Goiânia, foi conversado e apresentado uma opção  oficiada

para SES  e  município, o que apresentaria uma conta exclusiva para o recebimento desses

planos para não ficarem sem cumprir os planos, os pagamentos foram realizados, legalmente é

uma conta para cada apresentação de plano de fortalecimento,  é diferente do que estamos

tratando na Resolução. 

1.2 – Divulgação de cursos na área de Avaliação de Tecnologias em Saúde - curso EAD

autoinstrucional  de  "Produção  de  Notas  Técnicas  de  evidências  clínicas  para  Processos

Judiciais (NT-PJ)" e curso presencial de "Elaboração de Notas Técnicas de Revisão Rápida

(NTRR) de evidências para Avaliação de Tecnologias em Saúde". (CATS/GEPI/ESG/SES)

 Não teve apresentação, porque o responsável não compareceu

2 – DISCUSSÃO E PACTUAÇÃO

3 – INFORMES
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